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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
2ª BATERIA DE ARTILHARIA ANTIAÉREA

TERMO DE REFERÊNCIA 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/22 – 2ªBia AAAe
ProcessoAdministrativonº 64158.015412/2022-57

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a União, por intermédio da2ª BATERIA DE ARTILHARIA ANTIAÉREA – 2ª Bia AAAe, Seção de Aquisição, Licitações e Contratos, sediado na Av.  24 de Maio, Divisa, CEP: 97.573-396, Santana do Livramento-RS, realizará DISPENSA ELETRÔNICA 20/2022, do tipo menor preço, que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, e Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislações correlata.

UASG:160434 -2ª BiaAAAe
Data/horário do início de recebimento das propostas:
Data/horáriodo início da fase de lances: 
Data/horáriodo términoda sessão:
[bookmark: _Hlk82163439]Local:PortaldeComprasdoGovernoFederal – www.comprasgovernamentais.gov.br

1. OBJETO

	ITEM
	DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO
	CATMAT
	UNIDADE DE MEDIDA
	QTD
	PREÇO ESTIMADO
	VALOR TOTAL

	1
	Tinta Acrílica Componentes: Água/Resina Acrílica/Pigmentos Orgânicos E Inorgân, Aspecto Físico: Líquido Viscoso, Cor: Vermelho Telha, Prazo Validade: 36 MÊS, Aplicação: Pisos Em Geral
	262308
	Lata 18L
	10
	R$246,73
	R$2.467,30

	2
	Impermeabilizante Composição Básica: Base Acrílica, Aplicação: Piso, Cor: Incolor, Tipo: Autobrilho, Características Adicionais: Com Agentes Plastificantes, Niveladores E Doadores
	277854
	Lata 18L
	4
	R$220,00
	R$880,00

	3
	Aguarrás Aplicação: Solvente De Tinta , Composição: 100% Destilado De Petróleo, Características Adicionais: Origem Mineral, Sem Benzeno, Álcool Ou Querozene
	429924
	Lata 5L
	12
	R$72,50
	R$870,00

	4
	Tinta Esmalte Tipo Acabamento: Brilhante, Cor: Amarela, Aplicação: Metal E Madeira
	442792
	Gl 3,6L
	5
	R$68,70
	R$343,50

	5
	Tinta Esmalte Tipo Acabamento: Brilhante, Cor: Preta, Material: Tinta À Base De Resinas Alquídicas/Pigmentos, Tipo: Sintética
	313455
	Gl 3,6L
	5
	R$69,90
	R$349,50

	6
	Tinta Esmalte Superfície Aplicação: Metal E Madeira, Tipo Acabamento: Brilhante, Cor: Vermelha, Diluente Indicado: Aguarrás, Método Aplicação: Rolo/Pincel E Pistola, Aplicação: Interna E Externa
	229436
	Gl 3,6L
	3
	R$70,00
	R$210,00

	7
	Fita Isolante Elétrica Material Básico: Pvc Auto-Extinguível, Resistência À Tensão: Até 750 V, Cor: Preta, Classe Temperatura: 105 °C, Largura Nominal: 19 MM, Espessura Nominal: 0,19 MM, Comprimento Nominal: 20
	446916
	Und
	40
	R$10,00
	R$400,00

	VALOR TOTAL
	R$ 5.520,30



1.1. Ovalortotalprevistoparaesta Dispensa EletrônicaédeR$5.520,30 (cinco mil, quinhentos e vinte reais e trinta centavos).
1.2. Devendoserentendidocomoovalormáximototaladmissívelparaacontratação,respeitadososvaloresmáximosindividuaisdecadaitem.

2. FUNDAMENTOLEGAL
2.1. [bookmark: _Hlk80001077]A aquisição será feita mediante dispensa eletrônica, conforme inciso II, do artigo 75, da Lei n. 14.133/21 e Instrução Normativa SEGES/ME n.º 67/21, pelo menor preço por item.

3. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

3.1. O critério para escolha do contratado é o menor preço por item, desde que o lance ofertado seja igual ou inferior ao valor estimado por item, e desde que o fornecedor cumpra os requisitos de habilitação listados no subitem 7.5. deste Termo de Referência.
3.2. No caso de Dispensa Eletrônica fracassada ou deserta, a 2ª Bia AAAe poderá se valer de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas as condições de habilitação exigidas no subitem 7.5. deste Termo de Referência.


4. DAFONTERECURSOPARAADESPESA

	NOTA DE CRÉDITO
	GESTÃO
	PTRES
	FONTE DE RECURSOS
	NATUREZA DA DESPESA
	PLANO INTERNO

	2022NC004955
	00001
	171460
	0100000000
	339030
	I3DAFUNADOM

	2022NC007434
	00001
	171460
	0100000000
	339030
	I3DAFUNADOM

	2022NC008888
	00001
	171460
	0100000000
	339030
	I3DAFUNADOM



5. CONDIÇÕESDEPARTICIPAÇÃO
5.1. É vedada a participação de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou contratar com a Administração Pública, na forma estabelecida em lei.

6. ENVIO DE PROPOSTAS E LANCES
6.1. O envio de propostas e lances deverá ocorrer exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, no endereço eletrônicowww.comprasgovernamentais.gov.br — PortaldeComprasdoGovernoFederal—Comprasnet,vedadasuaremessaempapel.
6.2. Afimde aferir o atendimento das especificações exigidas para o item, referente ao produto ofertado pelo Fornecedor, o Gestor de Compras poderá solicitar, via e-mail, para que seja disponibilizada a proposta comercial, acompanhada de documentos onde se possam aferir as características técnicas do material (manual, folder, fotos, etc).

7. DISPENSAELETRÔNICA
7.1. A dispensaeletrônica será conduzida no endereço eletrônico wwv.comprasnet.gov.br, em data, horário e condições estabelecidos no Pedido de Dispensa Eletrônica de Preços, de acordo com as "Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica" e com as demais normas contidas neste instrumento.
7.2. Para participar da Dispensa Eletrônica, o fornecedor deverá digitar seu CNPJ e senha de acesso noSistema e assinalar, em campo próprio, a inexistência de fato impeditivo para licitar e/ou contratar com o 2ª Bia AAAe, ou com toda a AdministraçãoPública,e o pleno conhecimentoeaceitaçãodasregrasdequetrataosubitemanterior.
7.3. A cotação de preços, bem como os lances subsequentes deverão ser registrados, em reais, para oitem,comvalidadede 60dias.
7.4. Será considerado vencedor da dispensa eletrônica aquele que apresentar, durante operíodo dacotação,olancedemenorvalorsendo-lheadjudicadooobjeto,desdeque atendaasespecificaçõesexigidasparaoitem.
7.5. Apresentar as documentações de regularidade junto ao INSS, FGTS, Receita Federal, CNDT, asquais poderão ser substituídaspela certidão emitida no SICAF, desde que apresentemdatas vigentes, alémdisso,deveráapresentaraDeclaraçãoquenãoempregamenor.
7.6. A2ª Bia AAAe poderá anular ou cancelar a Dispensa Eletrônica, total ou parcialmente, sem que disso resulte, para o proponente, direito a qualquer indenização ou reclamação.

8. CONTRATAÇÃO
8.1. As contratações oriundas das dispensas eletrônicas serão formalizadas pela emissão de Nota de Empenho, a qual será encaminhada ao adjudicatário.
8.2. As obrigações recíprocas entre a Contratada e a2ª Bia AAAe correspondem ao estabelecido no presente Termo de Referência, seus anexos e no Pedido de Dispensa Eletrônica de Preços, sem prejuízo das disposições legais vigente.
8.3. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida, consoante o estabelecido no Art. 90, §5º da Lei nº 14.133/21, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
8.4. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 149 da Lei nº 14.133/21.
9. RESCISÃO
9.1. Constituem motivos para a extinção do contrato os casos previstos no Art. 137 e Incisos da Lei Nº 14.133/21.
10. LOCALDEENTREGA
A entrega será feita na2ª BATERIA DE ARTILHARIA ANTIAÉREA– 2ª Bia AAAe, localizado na Av. 24 de Maio, 1192, Divisa, CEP: 97.573-396, Santana do Livramento-RS.

11. DOPRAZOEDASCONDIÇÕESDEENTREGADOSMATERIAIS
11.1. A Contratadadeverárealizar a entrega dos materiais no endereço acima citado, no prazomáximo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da retirada/recebimento da nota de empenho pelacontratada;
11.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo(a) representante do aprovisionamento do 2ª Bia AAAE, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
11.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
11.4. Osbensserãorecebidosdefinitivamente noprazode8(oito)dias,contadosdorecebimentoprovisório, apósaverificaçãoda qualidadee quantidade do material e consequente aceitação mediantetermocircunstanciado.
11.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazofixado,reputar-se-á como realizada,consumando-seorecebimento definitivonodiadoesgotamentodoprazo.
11.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução.
12. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
12.1. A CONTRATADA estará sujeita a sanção administrativa todas as vezes que os materiais e/ou serviços prestados não cumprirem o prescrito na proposta comercial aceita pela Administração Pública.
12.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações do contrato, a Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à contratada, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades, previstas no artigo 104 da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo da inscrição no Registro de Ocorrências do SICAF:
12.2.1. Advertência, nas hipóteses de execução irregular das obrigações assumidas no contrato, que não resulte prejuízo para o serviço desta OM;
12.2.2. Multas: 
12.2.2.1. Multas moratórias de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.
12.2.2.2. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) a ser calculada sobre o valor total da contratação, no caso de inadimplemento total por parte da Contratada, sem prejuízo das demais sanções administrativas e indenização suplementar por perdas e danos.
12.2.2.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
12.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos por prazo não superior a 3 (três) anos.
12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar   ou   contratar   com   a   AdministraçãoPública, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
12.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.
12.4. O Órgão Contratantepoderá, ainda, cancelara Nota de Empenhodecorrente da DispensaEletrônica, sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei.

13. FATURAMENTO
13.1. A notafiscale/ou fatura deverá ser emitida em nome da2ª BATERIA DE ARTILHARIA ANTIAÉREA, conforme dados da Nota de Empenho, fazendo constar a descrição/marca/quantidade doitemfornecido/valorunitário/valortotal.
13.2. Casoanotafiscale/oufaturacontenhaerro,ocontratadoseresponsabilizarápelacorreção.

14. PRAZOPARAPAGAMENTO
14.1. O pagamento seráefetuado mediante ordem bancária de pagamento, emitida pela2ª BATERIA DE ARTILHARIA ANTIAÉREA, depois do recebimentodefinitivo do materiale da apresentaçãoda Nota Fiscalpelacontratada,conformediscriminadonestaDispensa Eletrônica,noprazodeaté30(trinta)diasúteisapós recebimentodefinitivo.
14.2. Noscasosde eventuaisatrasosdepagamento, desdequea CONTRATADA nãotenhaconcorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devidapelaCONTRATANTE,entreadata dovencimentoe o efetivoadimplementodaparcela, é calculadamedianteaaplicaçãodaseguintefórmula:
EM = IxNxVP,sendo:
EM = Encargosmoratórios;
N=Númerodediasentreadataprevistaparao pagamentoeadoefetivopagamento:
VP = Valordaparcelaaserpaga.
I=Índicede compensação
Financeira = 0,00016458,
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Assimapurado:I (TX)
I = (6/100) /365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual 6%.


15. DASOBRIGAÇÕESDACONTRATADA
15.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes neste documento/legislações correlatas, e na sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa perfeita execução do objeto e, ainda:
15.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes desde documento, acompanhado da respectiva nota fiscal, qual constarão as indicações referentes a: número da nota de empenho, marca, fabricante, modelo, e prazo de garantia do produto;
15.1.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
15.1.3. Responsabilizar-sepelosvíciosedanosdecorrentesdoobjeto,de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a 27. Do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990);
15.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo de 10 (dez) dias, o objeto com avarias ou defeitos.
15.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
15.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas,todasascondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidasnalicitação;
15.1.7. Indicarpreposta pararepresentá-laduranteaexecuçãodocontrato.

16. DASOBRIGAÇÕESDACONTRATANTE
16.1. Encaminhara NotadeEmpenhoparaaContratada,podendoparaisso utilizarmensagem via e-mail
16.2. Receberoobjetonoprazoecondiçõesestabelecidasnestetermoeseusanexos:
16.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamentecomasespecificações constantes desteTermoedaproposta,parafinsdeaceitaçãoerecebimentodefinitivo;
16.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas noobjeto fornecido,paraquesejasubstituído,reparadooucorrigido;
16.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
16.6. EfetuaropagamentoàContratadano valorcorrespondenteaofornecimentodoobjeto,noprazoeformaestabelecidosnoEditaleseusanexos:
16.7. A Administraçãonão responderápor quaisquer compromissosassumidospela Contratada comterceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer danocausadoaterceirosemdecorrênciadeatodaContratada,deseusempregados,prepostosousubordinados.

17. INFORMAÇÕESECASOSOMISSOS
17.1. Informações complementares poderão ser obtidas junto à CONTRATANTE, a partir da divulgação do Pedido de Dispensa Eletrônica de Preços, pelo telefone (55) 3242-4764, ou pelo e-maillicitacao2bia@hotmail.com, sendo resolvidos os casos pela Seção de Aquisição, Licitações e Contratos da 2ª Bia AAAE.

18. ANEXOS
18.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
18.1.1. Anexo I – Imagens ilustrativas dos itens. 




Santana do Livramento, 06 de outubro de 2022.



ALAN CARLOS ALEXANDRE PEREIRA – Maj
OrdenadordeDespesas da 2ª Bia AAAe
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